
 46 – sábado, 01 de Julho de 2017 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Curso Técnico Cursos de Graduação Correlatos

MECÂNiCA 

Tecnólogo em Fabricação Mecânica 
Tecnólogo em Processos Metalúrgicos
Bacharel em Engenharia Mecânica
Bacharel em Engenharia de Produção Mecânica
Bacharel em Engenharia Metalúrgica
Bacharel em Engenharia Aeronáutica

MuLTiMEiOS DiDáTiCOS

Superior de Tecnologia em Produção Cultural
Superior de Tecnologia em Produção Multimídia
Superior de Tecnologia em Produção Audiovisual
Superior de Tecnologia em Processos Educacionais
Superior de Tecnologia em Comunicação Assistiva
Bacharel em Comunicação
Superior em Pedagogia
Superior em Ciências Sociais
Bacharel em Sistemas e Mídias Digitais

rECurSOS HuMANOS 
Bacharel em Administração
Tecnólogo em Processos Gerenciais
Tecnólogo em Gestão de recursos Humanos

rEFriGErAÇÃO E CLiMATiZAÇÃO
Tecnólogo em Manutenção industrial
Bacharel em Engenharia Mecânica
Bacharel em Engenharia de Produção Mecânica

SECrETAriA ESCOLAr 

Tecnólogo em Processos Escolares
Tecnólogo em Secretariado
Bacharel em Secretariado Escolar
Bacharel em Secretariado Executivo
Pedagogia

SECrETAriADO
Tecnólogo em Secretariado
Bacharel em Secretariado Bilíngue 
Bacharel em Secretariado Trilíngue
Bacharel em Secretariado Executivo

SEGurANÇA DO TrABALHO

Tecnólogo em Segurança no Trabalho 
 Bacharel em Engenharia Civil
Bacharel em Engenharia Elétrica
Bacharel em Engenharia Mecânica
Bacharel em Engenharia de Produção
Bacharel em Engenharia Química
Bacharel em Arquitetura

SErviÇOS PÚBLiCOS

Tecnólogo em Gestão de Serviços Públicos
Bacharel em Administração Pública
Bacharel em Gestão e Administração Financeira Governamental
Bacharel em Gestão Empresarial e Pública
Bacharel em Gestão Pública/Governamental

TELECOMuNiCAÇÕES

Tecnólogo em Gestão de Telecomunicações 
Tecnólogo em redes de Telecomunicações
Tecnólogo em Sistemas de Telecomunicações
Tecnólogo em Telemática
Bacharel em Engenharia de Telecomunicações
Bacharel em Engenharia Elétrica

TrANSAÇÕES iMOBiLiáriAS 

Tecnólogo em Negócios imobiliários
Tecnólogo em Marketing
Tecnólogo em Gestão Comercial
Tecnólogo em Gestão Financeira
Bacharel em Administração

ANExO vi
(da resolução SEE nº 3 .511 , de   30    de   junho   de 2017)
FOrMuLáriO DE iNSCriÇÃO DESiGNAÇÃO PArA O ExErCÍCiO DE FuNÇÃO PÚBLiCA DE PrOFESSOr DE EDuCAÇÃO BáSiCA, 
rEGENTE DE AuLA, NAS ESCOLAS ESTADuAiS QuE OFErTAM CurSOS DE EDuCAÇÃO PrOFiSSiONAL TÉCNiCA DE NÍvEL 
MÉDiO .

inscrição Nº                  /2016 GruPO i
Nome: _____________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: _____/_____/_________  CPF  ________________________________  
Documento de identidade Nº: ___________________ Órgão Expedidor: ________________
Endereço: __________________________________________________________________
Município: ______________________________ Estado: ___________ CEP: ____________
e-mail do Candidato: _________________________________________________________
Tempo de Serviço declarado até 30/11/2016: __________ DiAS
 (_________________________________________________________________________)

rEQuEr sua inscrição, nos termos da resolução SEE Nº 3 .511/2017, de 30/06/2017, para Designação para o exercício de Função Pública de Pro-
fessor da Educação Básica, Regente de Aula, nas Escolas da Rede Estadual de Ensino que ofertam Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
para o GruPO i:

ESCOLA ESTADuAL: _________________________________________________________ 
CurSO TÉCNiCO: ____________________________________________________________ 

 
HABiLiTAÇÃO E ESCOLAriDADE – GruPO i

(        )
- Licenciatura Plena com formação específica ou correlata à do curso técnico em que pretende lecionar ou
- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com formação específica ou correlata à do curso técnico em que pretende lecionar acres-
cido de Formação Pedagógica de Docentes

(        ) - Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com formação específica ou correlata à do curso técnico em que pretende lecionar 
(        ) - Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) em outra área do conhecimento em cujo histórico escolar comprove formação para com-

ponentes profissionalizantes do curso técnico em que pretende lecionar
(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso de licenciatura com formação específica ou correlata à do 

curso técnico em que pretende lecionar
(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso superior (bacharel ou tecnólogo) com formação específica ou 

correlata à do curso técnico em que pretende lecionar
(        ) - Curso Técnico em nível médio com formação específica ou correlata à do curso técnico em que pretende lecionar

responsabilizo-me pelas informações prestadas acima, declarando a veracidade das mesmas .
_________________________________ , ________ de _________________ de _________ . 
_________________________________________________

Carimbo da Escola

 Assinatura do requerente
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
  
Comprovante de inscrição
   
Protocolo de inscrição  Nº___________, realizada nos termos da resolução SEE Nº 3 .511/2017
Grupo i    -   Curso Técnico: ___________________________________________________ 
Escola Estadual: _____________________________________________________________       
responsável pelo recebimento da inscrição:________________________________________
                                                                                   Nome/Assinatura/MaSP)

Data: _____/_______/________
Carimbo da Escola

ANExO vii
(da resolução SEE nº 3 .511 , de    30   de   junho   de 2017)
FOrMuLáriO DE iNSCriÇÃO DESiGNAÇÃO PArA O ExErCÍCiO DE FuNÇÃO PÚBLiCA DE PrOFESSOr DE EDuCAÇÃO BáSiCA, 
rEGENTE DE AuLA, NAS ESCOLAS ESTADuAiS QuE OFErTAM CurSOS DE EDuCAÇÃO PrOFiSSiONAL TÉCNiCA DE NÍvEL 
MÉDiO .

inscrição Nº                  /2016 GruPO ii

Nome: ___________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: _____/______/_________  CPF  _____________________________  
Documento de identidade Nº: ___________________ Órgão Expedidor: ______________
Endereço: ________________________________________________________________
Município: ______________________________ Estado: ___________ CEP: __________
e-mail do Candidato: _______________________________________________________
Tempo de Serviço declarado até 30/11/2016: ___________ DiAS
(_________________________________________________________________________)

rEQuEr sua inscrição nos termos da resolução SEE Nº 3 .511/2017, de 30/06/2017, para Designação para o exercício de Função Pública de Pro-
fessor da Educação Básica, Regente de Aula, na Escola da Rede Estadual de Ensino, abaixo identificada, que oferta Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio para o GruPO ii:

ESCOLA ESTADuAL: _________________________________________________________
CurSO TÉCNiCO: ____________________________________________________________ 

COMPONENTE(S):
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________

HABiLiTAÇÃO E ESCOLAriDADE – GruPO ii

(        )
- Licenciatura plena com habilitação específica na disciplina da designação ou
- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) acrescido de Formação Pedagógica de Docentes com habilitação específica na dis-
ciplina da designação

(        ) - Licenciatura plena em outra área do conhecimento, em cujo histórico escolar comprove formação na disciplina da designação

(        ) - Licenciatura curta com habilitação específica na disciplina da designação
(        ) - Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com formação específica ou correlata à do curso técnico, para lecionar a disciplina 

da designação
(        ) - Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) em outra área do conhecimento, em cujo histórico escolar comprove formação para 

lecionar a disciplina da designação
(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso de licenciatura plena com habilitação específica na disci-

plina da designação
(        ) - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso superior (bacharelado ou tecnólogo) com formação especí-

fica ou correlata à do curso técnico, para lecionar a disciplina da designação
(        ) - Curso Técnico em nível médio com formação específica ou correlata à do curso técnico, para lecionar a disciplina da 

designação

responsabilizo-me pelas informações prestadas acima, declarando a veracidade das mesmas .
_________________________________ , ________ de _________________ de _________ .
____________________________________________________
Assinatura do requerente

responsável pelo recebimento da inscrição:________________________________________
                                                                                    (Nome/Assinatura/MaSP)
Data: _____/_______/________

Carimbo da Escola

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Comprovante de inscrição
   
Protocolo de inscrição  Nº_____________, realizada nos termos da resolução SEE Nº 3 .511/2017
Grupo ii    -    Curso Técnico: ____________________________________________ 
Escola Estadual: _______________________________________________________
responsável pelo recebimento da inscrição: _________________________________
                                                                               (Nome/Assinatura/MaSP)
Data: _____/_______/________

Carimbo da Escola

30 980749 - 1

POrTAriA/NuCAD/AST/SEE Nº 86/2017 - 
Prorrogação da Suspensão Preventiva

O Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da 
competência delegada por meio da resolução SEE/CGE n° 01/2014, 
considerando o que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 
51/2017, com extrato publicado no Diário Oficial do Executivo de 2-6-
2017, rESOLvE, com fundamento no artigo 214, da Lei Estadual nº 
869, de 5 de julho de 1952, prorrogar a suspensão preventiva, por 30 
(trinta) dias, a contar de 2-7-2017 a 31-7-2017, do servidor A .J .M .r ., 
Masp 1 .194 .810-6, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica, admissão 3, lotado na Superintendência regional de Ensino 
São João del-rei, como medida necessária à continuidade da apura-
ção dos fatos .
Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 29 de junho de 
2017 .
(a) Hercules Macedo
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

30 980591 - 1

Superintendência de 
recursos Humanos

Diretora: Sílvia Andère
SECrETAriA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
SECrETáriA: MACAÉ MAriA EvAriSTO DOS SANTOS

DESiGNAÇÃO viCE-DirETOr – ATO Nº 1021/2017
A Secretária de Estado de Educação,no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vi do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 2795, de 28 de setembro de 2015, designa, a 
contar da publicação, servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função de vice-diretor de Escola 
Estadual:
SrE Metropolitana A
BELO HOriZONTE
2135 – EE Governador Milton Campos
MASP 1243716-6, vanessa Nicoletti Gomes de Oliveira;
MASP 1056897-0, Antônio Carlos Mayr .

30 980679 - 1

Superintendência de organização 
e Atendimento Educacional

Diretora: vera Lúcia Gonçalves vidigal Maciel
SuBSECrETAriA DE DESENvOLviMENTO DA EDuCAÇÃO 
BáSiCA
SuPEriNTENDÊNCiA DE OrGANiZAÇÃO E ATENDiMENTO 
EDuCACiONAL
Atos assinados por vera Lúcia Gonçalves vidigal Maciel

POrTAriA n .º 668/2017
Nos termos do artigo 1° da resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n.º 5154, de 23 de julho de 2004, fica autorizado o 
funcionamento do curso Técnico em Administração, nas escolas esta-
duais, abaixo relacionadas:

SrE MuNiCÍPiO ESCOLA

Metropolitana A Caeté E .E . José Brandão
Piedade dos Gerais E .E . Padre Pedro Thysen

Metropolitana B

Belo Horizonte E .E . Geraldo 
Jardim Linhares

Betim E .E . Deputado 
Simão da Cunha

Contagem E .E . vinícius de Moraes

ibirité E .E . Sandoval Soares 
de Azevedo

Sarzedo E .E . José Pereira 
dos Santos

Metropolitana C

Jaboticatubas E .E . Leônidas 
Marques Afonso

Pedro Leopoldo E .E . imaculada 
Conceição

São José da Lapa E .E . José Elias issa
vespasiano E .E . Machado de Assis

Monte Carmelo Coromandel E .E . Alírio Herval

Montes Claros Bocaiuva E .E . Professor 
Gastão valle

Muriaé Eugenópolis E .E . Américo Lopes
Miradouro E .E . Padre Alfredo Kobal

Nova Era
Santa Maria de itabira E .E . Doutor Costa
São Domingos
do Prata E .E . Marques Afonso

Ouro Preto
Diogo de vasconcelos E .E . Coronel 

Nicolau Sampaio
itabirito E .E . intendente Câmara
Ouro Preto E .E . Antônio Pereira

Pará de Minas Bom Despacho E .E . Professor Wilson 
Lopes do Couto

Pará de Minas E .E . Fernando Otávio

Paracatu Paracatu E .E . Doutor virgílio 
de Melo Franco

Passos Piumhi E .E . Professor 
João Menezes

Patos de Minas
Tiros E .E . Padre José Coelho
varjão
de Minas

E .E . João Pereira 
Brandão

Patrocínio ibiá E .E . Doutor Pedro 
Dias dos reis

Perdizes E .E . Padre João Balker

Pirapora

Pirapora E .E . Deputado 
Quintino vargas

Pirapora E .E . Argelce Carvalho 
Santos da Mota

São romão E .E . Afonso Arinos

Poços de Caldas Caldas E .E . vicente Landi Júnior
Monte Belo E .E . Frei Levino

Ponte Nova
Alvinópolis E .E . Professor 

Cândido Gomes

Teixeiras E .E . Doutor Mariano 
da rocha

Pouso Alegre
Bueno Brandão E .E . Bueno Brandão

Monte Sião E.E. Provedor Theófilo 
Tavares Paes

São João del rei
Coronel xavier 
Chaves

E .E . Coronel 
xavier Chaves

Santa Cruz de Minas E .E . Amélia Passos
São Sebastião 
do Paraíso

Cássia E .E . São Gabriel
Monte Santo de Minas E .E . Américo de Paiva

Sete Lagoas

Prudente de Morais E .E . Antônio Delphino 
dos Santos

Santana de Pirapama E .E . Coronel Domingos 
Diniz Couto

Sete Lagoas E .E . Doutor Arthur 
Bernardes

Teófilo Otoni
Ladainha E .E . de Ladainha

Teófilo Otoni E .E . Doutor Waldemar 
Neves da rocha

ubá Tocantins E .E . Dr . João Pinto
ubá E .E . Padre Joãozinho

uberaba
Santa Juliana E .E . Santa Juliana

uberaba
Centro de Orientação 
e Pesquisa em 
Educação Especial

uberlândia
Araguari E .E . raul Soares

uberlândia E .E . Professor Ederlindo 
Lannes Bernardes

unaí unaí E .E . Elisa de 
Oliveira Campos

varginha

Machado E .E . iracema rodrigues

Nepomuceno E .E . Doutor Ernane 
vilela Lima

Três Corações E .E . Godofredo rangel
varginha E .E . Coração de Jesus

POrTAriA n .º 669/2017
Nos termos do artigo 1° da resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n.º 5154, de 23 de julho de 2004, fica autorizado o 
funcionamento do curso Técnico em informática, nas escolas estaduais, 
abaixo relacionadas:

SrE MuNiCÍPiO ESCOLA

Araçuaí itaobim E .E . irmãos Fernandes
Ninheira E .E . de Ninheira

Caratinga São João do Oriente E .E . vitalino de 
Oliveira ruela

ipanema E .E . Coronel Calhau
Coronel Fabriciano ipatinga E .E . Selim José de Salles

Curvelo Curvelo E .E . Ministro Adauto 
Lúcio Cardoso

Divinópolis
itaúna E .E . de itaúna
Santo Antônio 
do Monte

E .E . Doutor álvaro 
Brandão

Governador 
valadares

Governador 
valadares

E .E . Professor 
Nélson de Sena

Mantena E .E . Professora Zilda 
Pinheiro da Silva

Nova Módica E .E . Doutor Alair 
Alves Costa

itajubá itajubá
CEP – Centro de 
Educação Profissional 
de itajubá

Manhuaçu São João do 
Manhuaçu

E .E . Professor 
Juventino Nunes

Metropolitana A
Belo Horizonte E .E . instituto São rafael
Caeté E .E . José Brandão
Piedade dos Gerais E .E . Padre Pedro Thysen

Metropolitana B

Belo Horizonte E .E . Geraldo 
Jardim Linhares

Mateus Leme E .E . Domingos 
Justino ribeiro

Sarzedo E .E . José Pereira 
dos Santos

Metropolitana C

Belo Horizonte E .E . Professor 
Affonso Neves

Lagoa Santa E .E . Cecília Dolabela 
Portela Azeredo

São José
da Lapa E .E . José Elias issa

Nova Era
Santa Maria 
de itabira E .E . Doutor Costa

São Domingos 
do Prata E .E . Marques Afonso

Patrocínio ibiá E .E . Doutor Pedro 
Dias dos reis

Perdizes E .E . Padre João Balker


